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4 Regras de Trânsito 

4-1 Regras de trânsito no Japão 
No Japão, as regras de trânsito são estabelecidas respectivamente para pedestres, automóveis e motos, 

bicicletas. Recomenda-se a assimilação rápida e correta das regras de trânsito para permitir uma vida segura. 

(1) Regras de trânsito básicas 
Nas vias onde não existe calçada, os pedestres (pessoas) deverão andar do lado direito da via. Os veículos e 

as bicicletas deverão trafegar na parte esquerda da pista.  

Entre pedestres e veículos ou bicicletas, o pedestre tem preferência. Recomenda-se bastante cautela, pois 

existem pessoas que não cumprem essa regra. 

As sinalizações de trânsito e de vias deverão ser obedecidas. Recomenda-se bastante cautela, pois existem 

pessoas que não cumprem essa regra. 
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●Principais sinais de trânsito 

 

    
Parada momentânea 
Veículos e bicicletas 
devem parar uma vez 

Devagar 
Veículos devem seguir a 
uma velocidade que 
permita efetuar a parada 

Avanço de veículo 
proibido 
Veículos não podem 
seguir daqui para frente 

Tráfego proibido 
Pedestrians, Pedestres, 
bicicletas e veículos não 
podem trafegar 

    

Tráfego proibido para 
veículos 
Veículos estão proibidos 
de trafegar 

Mão única 
Veículos podem seguir 
apenas na direção 
indicada pela seta 

Proibido o avanço para 
direção diferente da 
indicad 
Veículos podem seguir 
apenas na direção 
indicada pela seta 

Proibido parar no 
horário especificado 
Não é permitido 
estacionar ou parar o 
veículo dentro do horário 
especificado 

    

Proibido estacionar no 
horário especificado  
Não é permitido 
estacionar o veículo 
dentro do horário 
especificado designated 
hours 

Proibida a travessia de 
pedestres  
Os pedestres não podem 
atravessar 

Exclusivo para 
pedestres e bicicletas 
Passagem permitida para 
pedestres e bicicletas 

Exclusivo para 
pedestres  
Passagem somente para 
pedestres 
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Onde houver calçada, 
ande sempre pela calçada 

Onde não houver calçada,  
ande do lado direito da via. 

Obedeça sempre a sinalização, 
mesmo quando estiver com 
pressa 

Evite atravessar a via por entre 
veículos estacionados ou 
parados. 

Use sempre a faixa de pedestre e as 
passarelas para travessia de vias. Quando 
não houver faixas ou passarelas, observe 
atentamente à direta e à esquerda e 
atravesse depois de ter certeza de que 
não há nenhum veículo avançando. 

(2) Regras básicas para pedestres  
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As bicicletas devem 
trafegar pelo lado 
esquerdo da pista 

Evite andar lado a lado 
com outras bicicletas 

Preste bastante 
atenção para o 
movimento dos 
veículos e pedestres. 

Calçadas com sinalização de tráfego permitido para 
bicicletas podem ser utilizadas por bicicletas. 

A preferência da calçada é do pedestre. Não se pode 
trafegar na calçada em altíssima velocidade ou 
acionando a campainha. Além disso, quando perceber 
que irá atrapalhar o trânsito de pedestres, deverá 
efetuar a parada.. 

À noite, dirija com os faróis acesos. 

Em locais com sinal de parada momentânea, 
efetue sempre a parada e verifique a segurança  
da direita e da esquerda. 

Cruzamentos com semáforo devem ser  
trafegados obedecendo sempre o semáforo. 
Quando houver faixa de travessia para bicicletas junto 
a faixa de pedestre,utilize a faixa para bicicletas. 

(3) Regras básicas para bicicletas 
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Pessoas sem habilitação ou pessoas que  
ingeriram bebida alcoólica jamais poderão  
conduzir automóveis ou motos. Esse ato é muito 
perigoso e estão previstas penas pesadas. 

O uso do cinto de segurança é obrigatório para motorista e acompanhantes.  
O uso do assento para crianças é obrigatório para crianças de até 6 anos. O uso 
de capacete é obrigatório para motos. 

É probido o uso de 
celulares ao dirigir 

Siga sempre semáforos e sinalização 
de trânsito e sinalização de vias 

Em locais com sinal de 
parada momentânea, 
efetue sempre a parada e 
verifique a segurança da 
direita e da esquerda. 

Quando houver pedestres 
atravessando na faixa de 
pedestre, para e dê 
preferência aos 
pedestres. 

No Japão, ocorrem 
muitos acidentes 
envolvendo idosos.  
Ao avistar idosos, dirija 
com atenção e carinho 
pensando neles. 

(4) Regras básicas para automóveis e motos 
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